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RESOLVE:

conceder à servidora JULIANA MouRA PAIM, matrícura Ílo 4277s, licença
matemidade de 180 (cento e oitenta) dias, no período de02/0712021 a2gll2ll2021, nos
termos do artigo 235 da Lei complementar n, 04/90, com redação dada pela Lei
complementar no 330/2008, conforme consta no protocolo no 202112034.g7g0-10. de
12t07t2021

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

secretaria de Gestão de pessoas da Assembreia Legislativa do
Cuiabá, 12 de julho de 2021.
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Secretaria de Gestão de pessoas
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O SECRETÁRIO DE GESTÃO »N PESSOAS
DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das

Mesa Diretora n 02912021, de 02/02/2021,
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